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Encaminho a essa Secretaria., as minutas de Indicação, de acordo com o que preceitua o inciso 

IIl do § 2° do artigo 96 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a fim de que sejam elaboradas 

as proposições para a Sessão Ordinária do dia: 14/04/2025. 

Sem mais para o momento:  

Moção: GERSON DAVI GOMES FERREIRA. 

Pelos Grande liderança na Religiões de matriz africana na liderança Templo 

Candomblé (Ilé Obá N'lá) Em São Mateus  

 

 

 

 

 

 

 

Nivaldo Antônio do Santos WAP-WAP 
Segundo Secretário da Mesa Direito   

Câmara Municipal de São Mate 
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MOÇÃO 

 

Data da Entrega: 21/04/2024      Hs.:19H 

 

O vereador infrafirmado REQUER QUE, após 

tramitação regimental, seja consignado VOTO DE CONGRATULAÇÃO, 

ao Sr.(a) ou instituição GERSON DAVI GOMES FERREIRA. Pelos Grande 

liderança na Religiões de matriz africana na liderança Templo Candomblé 
(Ilé Obá N'lá) Em São Mateus  

  

 

JUSTIFICATIVA:  
 

. Em homenagem por ser uma Grande Liderança de 

Religião de Matriz Africanana nossa cidade e pela inauguração da Filial de 

seu templo de Candomblé (Ilha Obá N’lá) no Bairro Guriri, sendo o maior 

Terreiro do Norte do Estado! 

A presente homenagem se justifica pela relevância da 

trajetória da homenageada enquanto uma Grande Liderança de Religião de 

Matriz Africana em nossa cidade, cuja atuação tem contribuído de forma 

significativa para a preservação, valorização e disseminação da cultura 

afro-brasileira, promovendo o respeito à diversidade religiosa, à 

ancestralidade e aos direitos das comunidades tradicionais de terreiro. 

A inauguração da nova filial de seu templo de Candomblé – Ilha Obá N’là – 

no Bairro Guriri, representa um marco histórico e cultural para o município, 

consolidando-se como o maior Terreiro de Religião de Matriz Africana do 

Norte do Estado. Tal feito reforça o papel da homenageada como referência 

espiritual e cultural, bem como evidencia a força, resistência e 

continuidade das tradições de matriz africana em nosso território. 

Reconhecer essa liderança é também afirmar o compromisso do poder 

público com a promoção da liberdade religiosa, do combate à intolerância 
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e da valorização das expressões culturais que integram a identidade do 

nosso povo. 

Se você quiser detalhes sobre projetos específicos ou 
iniciativas do deputado, posso ajudá-lo com informações mais precisas. 

 

 Vereador Nivaldo Antônio do Santos ( WAP-WAP) 

Segundo Secretário da Mesa Diretora da  

Câmara Municipal de vereadores de São Mateus   
 

Obs: Se necessário, para complementação, usar o verso. 
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